
 

 

                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r 
________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ANO XLI - Cachoeiro de Itapemirim  -  Quarta – Feira – 14 de Março de 2007  -  Nº 2869  do  Exemplar  R$ 0,80 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 048/2007 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.  
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007,  
 

RESOLVE: 
 

Conceder aos servidores municipais relacionados em 
anexo, licença para tratamento de saúde, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos 
mencionados, nos termos do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de janeiro de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA  Nº 048/2007, DE 
30/01/2007. 

 

SERVIDOR 

CARGO 

LOTAÇÃO 
LICENÇA 

Duração / Início  
 

PROT. Nº 

Ana Paula de Carvalho Teixeira 
Silva Odontólogo VI SEMUS 06 dias 09/11/06 32647/06  

Andressa Guedes Ribeiro  Professor  PEI B II SEME 15 dias 30/11/06 34783/06  

Carla Virgínia Botelho  Moraes  Professor PEI B IV 
(02 cargos) 

SEME 11 dias 11/12/06 34488/06  
34489/06  

Cecília Almeida Louzada Cozinheiro II SEME 10 dias 13/12/06 34477/06  
Delizete  Pimenta Evangelista 
dos Santos 

Professor  PEI C V SEME 05 dias 
10 dias 

06/11/06 
20/11/06 

33568/06  
33573/06  

Delizeti  Mello da Silva Professor  PEI A I SEME 05 dias 18/12/06 34479/06  
Delma Olinda Carvalho Moreira Aux. Serviços Gerais II SEMUS 01 dia  13/11/06 33372/06  
Denise Marçal Koppe Guarda IV SEMSET 03 dias 01/11/06 31563/06  
Deuzi  Baiense de Paula Filha  
Azevedo 

Professor  PEF A V SEME 14 dias 06/12/06 34474/06  

Dina Mara de Souza Professor  PEI C V SEME 08 dias 
07 dias 

23/11/06 
01/12/06 

32460/06  
34799/06  

Edir Rodrigues Depretti de 
Souza 

Professor  PEF A IV SEME 15 dias 24/11/06 34793/06  

Eleci Alvarenga Damaceno 
Louzada 

Cozinheiro II SEME 07 dias 13/11/06 31527/06  

Ernandro da Silva Evaristo  Guarda IV SEMSET 02 dias 11/11/06 31565/06  

Helena de Bruim Silva Aux. de Serviços de 
CEI  SEME 15 dias 11/12/06 34498/06  

Janine Sanches Garcia Pereira Aux. de Serv. Gerais II SEMASI 11 dias 30/11/06 31868/06  

José Carlos de Jesus da Silva Guarda IV  SEMSET 
04 dias 
03 dias 
01 dia  

07/11/06 
22/11/06 
29/11/06 

31566/06  
32152/06  
32150/06  

José Roberto Gomes Junior Guarda IV SEMSET 07 dias 20/11/06 31567/06  
Jovacir  Colombino Cavouqueiro  III SEMOSUR 03 dias 12/12/06 34528/06  
Keila de Oliveira Valory Gomes Professor  PEF A II SEME 03 dias 29/11/06 34841/06  
Leonardo Barbosa Fornazier Motorista IV  SEMUS 14 dias 18/12/06 34631/06  
Letícia Nascimento dos Santos 
Leonardo 

Professor  PEI C V SEME 05 dias 30/11/06 34788/06  

Mara Lúcia Rossi Moura Professor  PEI A III SEME 15 dias 13/12/06 34486/06  
Maria da Penha Almeida 
Monteiro  

Cozinheiro II SEME 15 dias 
15 dias 

14/11/06 
28/11/06 

34826/06  
34524/06  

Patrícia Varanda Rodrigues Professor  PEI A V SEME 10 dias 12/12/06 34490/06  
Ricardo Bispo de Oliveira Motorista IV SEMUS 22 dias 07/12/06 34666/06  
Ronaldo Butter dos Santos  Guarda IV SEMSET 02 dias 30/11/06 32154/06  
Rosienni  Aparecida  de Assis 
Ribeiro  

Aux. de Serv. Gerais II SEMUS 02 dias 
10 dias 

03/11/06 
29/11/06 

32671/06  
32676/06  

Tereza de Jesus Canholato Alves Auxiliar de 
Enfermagem IV 

SEMUS 05 dias 13/11/06 32731/06  

Vanda Vianna Bernardo Guarda IV SEMSET 04 dias 09/11/06 31545/06  

 
PORTARIA Nº 058/2007 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.  
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007,  
 

RESOLVE: 
 

Conceder aos servidores municipais relacionados em 
anexo, licença para tratamento de saúde, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos 
mencionados, nos termos do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de   
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
 

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de fevereiro de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA  Nº 058/2007, DE 
01/02/2007. 

 

SERVIDOR 

CARGO 

LOTAÇÃO 
LICENÇA 

Duração / Início  
 

PROT. Nº 

Ângela Maria Dezan Conceição Servente de Limpeza I SEMGOV  04 dias 
01 dia 

28/11/06 
04/12/06 

32929/06 
32926/06 

Adriana Fraga Professor  PEI B V SEME 03 dias 28/11/06 34822/06 
Aldecy Viana  Professor  PEF C V SEME 10 dias 29/11/06 34843/06 
Ângela  Maria Gomes Gari I SEMOSUR 02 dias 28/12/06 154/07 
Áurea Regia Wandermurem Lopes Professor  PEF A I  SEME 10 dias 27/11/06 34806/06 

Carlos Alexandre Pilaz Gari I SEMOSUR 06 dias 
03 dias 

27/11/06 
11/12/06 33644/06 

Carlos Alexandre Pilaz Gari I SEMOSUR 02 dias 
07 dias 

14/12/06 
18/12/06 

160/07 
156/07 

Claudia Maria Cassemiro da Silva 
Santana Professor PEI B V SEME 15 dias 23/11/06 34810/06 

Creusa  Maria Temporim  Servente de Limpeza I SEME 03 dias 22/11/06 32446/06 

Edenildo Nunes da Fonseca Gari I SEMOSUR 01 dia 
14 dias 

08/11/06 
09/11/06 

33648/06 

Edimar Ferreira Pereira Coveiro I SEMOSUR 03 dias 19/12/06 34037/06 
Eunice Silva Missagia Professor  PEF A V  SEME 15 dias 04/12/06 34802/06 
Gleyciane Silva de Amorim Servente de Limpeza I SEME 03 dias 29/11/06 32454/06 
Helena Felisardo Martins Professor  PEF B V  SEME 15 dias 01/12/06 34800/06 
João  Nunes Motorista Comp. de Lixo SEMOSUR 02 dias 26/12/06 155/07 
José Cleber de Souza Gari I SEMOSUR 15 dias 27/11/06 33390/06 

Leila Nascimento Rigoni Aux. Administrativo IV SEMDES 02 dias 
03 dias 

20/12/06 
26/12/06 15/07 

Lucia Helena Silva de Oliveira Professor  PEI B V SEME 20 dias 04/12/06 34804/06 
Mara Lúcia  Rossi Moura Professor PEI A III SEME 15 dias 27/11/06 34845/06 
Maria Cristina Mattedi Servente de Limpeza I SEMFA 07 dias 13/11/06 32308/06 
Maria da Conceição  Ramos Servente de Limpeza I SEME 12 dias 14/11/06 32453/06 
Maria da Penha Pianassollo Lopes Professor  PEI B II SEME 10 dias 21/11/06 31543/06 
Maria Inês Pimenta  Salarini Professor  PEI A I  SEME 03 dias 04/12/06 34792/06 
Mário Canci Costa Fiscal de Posturas III  SEMOSUR 15 dias 05/12/06 34060/06 
Mauro Frisso Gari I SEMOSUR 05 dias 20/11/06 33647/06 

Rosa Maria Sobral Ornellas Auxiliar de Enfermagem  
IV 

SEMUS 01  dia 
07 dias 

22/11/06 
23/11/06 

33028/06 
33027/06 

Rosangela Pereira da Silva Servente de Limpeza I SEME 04 dias 05/12/06 34791/06 

Sandra Regina Pereira dos Santos Professor  PEI B II  
Professor PEF A II  

SEME 15 dias 04/12/06 34844/06 
34781/06 

Silvania Menezes Bazeth Professor  PEF B V  SEME 07 dias 27/11/06 34822/06 
Tereza de Jesus Canholato Alves Auxiliar de Enfermagem IV SEMUS 15 dias 14/12/06 34796/06 

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PORTARIA Nº 063/2007 
 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007,  
 
RESOLVE: 
 
Conceder aos servidores municipais, abaixo relacionados, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados 
médicos apresentados e anexos aos processos 
mencionados, nos termos do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de   
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
 

SERVIDOR 

CARGO 

LOTAÇÃO 
LICENÇA 

Duração / Início  
 

PROT. Nº 

Claudia Dalmazio da Silva Gari I SEMSET 02 dias 09/01/07 1696/07  

Cláudia Ramos Altoé Fisioterapeuta VI SEMDES 11 dias 
04 dias 

02/01/07 
16/01/07 

070/07 
1603/07  

Cleber Toneto  Agente de Trânsito V SEMSET 01 dia  
03 dias 

22/01/07 
23/01/07 

1723/07  
1724/07  

Darci Zanivan (extinto SAAE) Ajudante B SEMASI 01 dia  11/01/07 1198/07  
Gilson Alves dos Santos  Vigia I SEMSET 01 dia  22/01/07 1750/07  

Izabel  Poleto  Nunes Técnico em 
Enfermagem V 

SEMUS 02 dias 11/01/07 1213/07  

Maick Felipe Itaboraí Couto Guarda IV SEMSET 01 dia  08/01/07 1699/07  
Marco Antônio  Monteiro 
Gonçalves  

Oficial Administrativo 
III 

SEMASI 04 dias 30/01/07 2191/07  

Margarida Helena Vieira  
Meneses  

Professor  PEF C V SEME 15 dias 14/12/06 310/07 

Maria  Marcela da Penha 
Venâncio 

Oficial Administrativo 
III 

SEMFA 05 dias 22/11/06 31593/06  

Maria da Conceição Souza Gari I SEMOSUR 15 dias 10/01/07 1006/07  
Maria da Penha Reis de Paula Vigia I SEMSET 03 dias 12/01/07 1526/07  
Maria da Penha Reis de Paula Vigia I SEMSET 15 dias 15/01/07 1705/07  

Marilza de Jesus Rosa Auxiliar de 
Enfermagem IV 

SEMUS 05 dias 18/12/06 34797/06  

Mary  Lane  da Costa de Oliveira Auxiliar de 
Enfermagem IV 

SEMUS 01 dia  13/12/06 705/07 

Nelson  Nedis da Rocha Gari I SEMOSUR 03 dias 26/12/06 158/07 
Osanil  Marone Gari I SEMOSUR 03 dias 01/01/07 731/07 
Paulo Henrique de Souza Gari I SEMOSUR 04 dias 12/01/07 1249/07  
Paulo Ricardo Nascimento  Gari I SEMOSUR 08 dias 09/01/07 1013/07  
Renato Rodrigues Gomes Lavador de Veículos I SEMOSUR 07 dias 17/01/06 1648/07  

Roberto Ferreira Povoa Farmacêutico 
Bioquímico VI 

SEMUS 15 dias 22/12/06 639/07 

Sandra Regina Pereira dos 
Santos 

Professor  PEI B II SEME 05 dias 19/12/06 312/07 

Sandra Santiago Aquino Fim Professor  PEI B V SEME 08 dias 28/11/06 971/07 

Sidinei Any  Guarda IV SEMSET 01 dia  10/01/07 1698/07  
Solange Carvalho Volpato Odontólogo VI SEMUS 04 dias 19/01/07 1824/07  
Tânia  Mara  dos Santos Assistente Social VI SEMUS 15 dias 05/01/07 893/07 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2007. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
PORTARIA Nº 069/2007 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007,  
 
RESOLVE: 
 
Conceder aos servidores municipais, abaixo relacionados, 
licença para tratamento de saúde , conforme atestados 
médicos apresentados e anexos aos processos 
mencionados, nos termos do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de   
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
 

SERVIDOR 

CARGO 

LOTAÇÃO LICENÇA 
Duração / Início  PROT. Nº 

Adomiro da Silva Gari I SEMOSUR 20 dias 30/01/06 2402/07  
Alex Sandro da Silva Vigia I SEME 05 dias 08/01/07 2930/07  
Fabricia da Silva Costa Gomes Oficial Administrativo  III SEMDES 15 dias 06/02/07 2636/07  
Gilmar Pires de Souza Guarda IV SEMSET 02 dias 15/01/07 1553/07  
Julio César Maraçati Jordão  Guarda IV SEMSET 01 dia  28/01/07 2540/07  
Pedro Luiz Moraes de Oliveira Oficial Administrativo III SEMFA 02 dias 23/01/07 2206/07  
Ricardo Bispo Oliveira Motorista IV SEMUS 15 dias 01/02/07 2481/07  
Rita Maria Leitão da Silva Servente de Limpeza I SEMGOV 15 dias 03/01/07 1022/07  

Ruimar Thomaz de Souza Fiscal de Posturas III SEMOSUR 04 dias 
03 dias 

26/12/06 
31/12/06 

621/07 
622/07 

Sirley Cipriano dos Santos  Professor PEF C V SEME 20 dias 06/11/06 31261/06  

 
Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2007. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
PORTARIA Nº 092/2007 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007,  
 
RESOLVE: 
 
Conceder aos servidores municipais, abaixo relacionados, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados 
médicos apresentados e anexos aos processos 
mencionados, nos termos do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de   
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
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SERVIDOR 

CARGO 

LOTAÇÃO LICENÇA 
Duração / Início  PROT. Nº 

Ailton Souza Correa Motorista IV SEMOSUR 15 dias 02/02/07 3104/07  
Aldeci Bertochi  Servente de Limpeza I SEMASI/DLT 05 dias 05/02/07 2983/07  
Carlos Alexandre Pilaz Gari I SEMOSUR 01 dia  08/02/07 3076/07  
Delma  Macedo Bastos Professor PEI B  II SEME 15 dias 02/02/07 2919/07  
Gilson Haddad Elias  Professor PEF B IV SEME 15 dias 05/02/07 2997/07  
Guilherme Gomes Viza Vigia I SEME 15 dias 22/01/07 2680/07  
Leonardo Barboza Fornazier Motorista IV SEMUS 15 dias 31/01/07 3082/07  
Luciara Botelho Moraes Jorge Aux. Enfermagem IV SEMUS 05 dias 05/02/07 3589/07  
Marinety  Emiliano dos Reis Gari I SEMOSUR 15 dias 03/02/07 3103/07  
Maroizes Valdilange Caetano  Aux. de Enfermagem IV SEMUS 01 dia  05/02/07 3083/07  
Messias Pinheiro Neto  Guarda IV SEMSET 02 dias 03/02/07 2436/07  
Pedro Caetano  Motorista IV SEMOSUR 15 dias 07/02/07 3078/07  

 
Cachoeiro de Itapemirim, 23 de fevereiro de 2007. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
PORTARIA Nº  107/2007 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
SERVIDORES POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA.  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007,  
 
RESOLVE: 
 
Conceder licença por motivo de doença em pessoa da 
família aos servidores municipais abaixo relacionados, nos 
respectivos períodos, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos 
termos do Artigo 102 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
   

Licença  
 
Servidor 

 
Cargo Lotação  

Duração       Início  

Nº 
Protocolo  

Viviane Buzato Gonçalves  Professor PEF A I SEME 07 dias 02/10/06 25996/06  
Lucimar Onofre Cunha Barboza Professor PEI B V  SEME 15 dias 09/02/06 3530/07  
Liliani Aparecida Barreira Amaral Professor PEI B IV  SEME 02 dias 05/02/06 3039/07  

 
Cachoeiro de Itapemirim, 02 de março de 2007. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
PORTARIA Nº  109/2007 

 
AUTORIZA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO.  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS , da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo Decreto nº 17.156, de 11 de 

janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no Seq. nº. 2 
- 2256/2007,  da SEMOSUR, resolve 
 
Considerar autorizados os serviços prestados pelos 
servidores municipais abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – 
SEMOSUR,  na construção de drenagens da Rua Pau 
Brasil - Valão, no transporte de material e pedra marroada 
da localidade de Santa Rosa com destino ao CMU, na 
limpeza e recuperação de drenagens dos bairros Vila 
Rica, Rubem Braga, Otto Marins e Nova Brasília, no dia 
10 de fevereiro de 2007, nos termos do Artigo 139, da Lei   
n º 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, conforme quadro a seguir: 
 

SERVIDOR CARGO 
Alcinélio dos Santos Pedreiro IV 
Carlos Henrique Correa  Gari I 
Denildo Feu Motorista IV 
Deusdete Silveira  Motorista IV 
Eber Blunk Silveira  Motorista Comp. de Lixo  
Elias Gomes dos Santos  Gari I 
Elizeu de Oliveira  Gari I 
Erli Gomes Gari I 
Geraldo Santana Gari I 
Ivanildo Modolo da Silva  Motorista Cat. D  
José Carlos de Souza (de Silvina) Gari I 
Magno da Silva Barbosa  Mecânico IV 
Magno Rios Pereira  Gari I 
Oziel Faria do Nascimento  Gari I 
Osvaldo dos Santos  Operador de Máquinas IV 
Rogério Negrini Dias Gari I 
Vanildo Lacerda Machado (extinto SAAE) Motorista A 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 02 de março de 2007. 

 
MAGDA APARECIDA GASPARINI 

Secretária  Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos 

 
PORTARIA Nº  112/2007 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado  sob o  nº.  4622/2007, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder à servidora municipal LUZIA FERNANDES 
TOSTA SILVA , Professor PEI B II IV B 08 C, lotada  na 
Secretaria Municipal de Educação - SEME, 30 (trinta) 
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 26 de 
fevereiro de 2007 , conforme atestado médico apresentado 
e anexo ao processo mencionado, nos termos do Artigo 91 
da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de março de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
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PORTARIA Nº  114/2007 
 
AUTORIZA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO.  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS , da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo Decreto nº 17.156, de 11 de 
janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no Seq. nº. 2 - 
2478/2007,  da SEMOSUR, resolve 
 
Considerar autorizados os serviços prestados pelos 
servidores municipais abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – 
SEMOSUR,  no transporte de areia do porto de areia com 
destino ao CMU, no dia  24 de fevereiro de 2007 (sábado), 
nos termos do Artigo 139, da Lei n º 4.009, de 20.12.94 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, conforme 
quadro a seguir: 
 

SERVIDOR CARGO 
Antonio dos Santos Miguel Gari I 
Carlos Moreira Almeida  Gari I 
Eber Blunk Silveira  Motorista Comp. de Lixo IV 
Elizeu de Oliveira  Gari I 
Oziel Faria do Nascimento  Gari I 

 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de março de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária  Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
 

PORTARIA Nº  115/2007 
 

AUTORIZA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO.  
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS , da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo Decreto nº 17.156, de 11 de 
janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no Seq. nº. 2 - 
2219/2007,  da SEMUI, resolve 
 

Considerar autorizados os serviços prestados pelos 
servidores municipais abaixo relacionados, na recuperação 
de estradas no interior do município, nos dias  
12,13,14,15,16 e 17 de fevereiro de 2007 (segunda-feira a 
sábado), nos termos do Artigo 139, da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
conforme quadro a seguir: 
 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO 
Adeir Brugnara  Motorista  IV SEMUI 
Carlos Eduardo Marques Gari I SEMOSUR 
Christiano dos Reis Sereno Motorista IV SEMASI 
Ilson José Spolador  Motorista IV SEMUI 
Isac Juciel França  Operador de Máquinas SEMUI 
Joevan Brandolim Theodoro  Motorista IV SEMUI 
Lauro de Souza  Operador Máq. de Aterro 

Sanitário  
SEMDER 

Roberto Alemonge de Souza Motorista IV SEMUI 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de março de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária  Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 

PORTARIA Nº  119/2007 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA À 
GESTANTE.  
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 17.156, de 11 
de janeiro de 2007, tendo em vista o que consta no 
processo protocolado sob o nº 4444/2007, resolve 
 

Conceder à servidora municipal ROSIENNI APARECIDA 
DE ASSIS RIBEIRO, Auxiliar de Serviços Gerais II A 03 A, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, licença 
no período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 16 de 
fevereiro de 2007, conforme atestado médico apresentado e 
anexo ao processo, nos termos do Art. 101 da Lei nº 4.009, 
de 20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de março de 2007. 
 

MAGDA APARECIDA GASPARINI 
Secretária Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
 

PROTOCOLO Nº: 21065/2004 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº:  3709/2004 
 

RECORRENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
RECORRIDA: PREFEITRURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM- SEMFA 
 

EMENTA: 
 

ISS – RECOLHIMENTO A MENOR. EXIGENCIA 
CABÍVEL E AMPARADA POR LEI OCORRÊNCIA DE 
FATO GERADOR DO ISSQN DECORRENTE DE 
SUBCONTAS 7.1.7 CONFORME DETERMINAÇÃO DO 
PLANO DE CONTAS DO BANCO CENTRAL. AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTARIO 
CONHECIDO E QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
DECISÃO DE 1ª INSTANCIA MANTIDA \“IN 
TONTUM”\ 
 

ACÓRDÃO Nº 002/2007 – CMC 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso 
voluntário, em que é recorrente CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL. 
 

ACORDAM 
 

os senhores integrantes do Egrégio Conselho Municipal de 
Contribuintes, por unanimidade de votos, em conhecer do 
recurso, por estarem presentes os pressupostos de 
admissibilidade, e, no mérito, não conceder provimento, 
mantendo-se “in tonttun” a decisão de primeira instância.  
CMC, 13 de fevereiro de 2007. 
 

ORLANDO NOVAES FILHO 
Relator 

 

AILMER GOMES DA FONSECA 
Revisor 

 

JONAS CALDARA 
Presidente 


